
PROJETO DE LEI Nº       , DE      DE JUNHO DE 2025

Declara de utilidade pública a  Associação
Cultural Amigos da Música de São Gabriel
da  Palha  —  ASCAM   com  sede  no
Município de São Gabriel da Palha-ES. .

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha,  Estado do Espírito Santo, usando de suas
atribuições legais.

Decreta:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para todos os fins, a Associação Cultural Amigos da
Música de São Gabriel da Palha — ASCAM, entidade sem fins econômicos, apartidária, sem
distinção de credo ou raça, inscrita no CNPJ sob o n° 52.842.527/0001-67, com sede à Rua João
Massucatti, n° 90, Centro, São Gabriel da Palha — ES.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o  Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Vereador José Luiz Zanotelli, 23 de junho de 2025.

           RENATO DINIS TECHIO
             Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, 

A  Associação Cultural Amigos da Música de São Gabriel da Palha — ASCAM, atua desde
agosto de 2023 na promoção da cultura musical em nosso município, desenvolvendo projetos
voltados  à  formação  de  crianças,  adolescentes  e  jovens  em  situação  de  vulnerabilidade,
incentivando a cidadania, o desenvolvimento humano e a valorização da cultura Capixaba.

A importância da música na sociedade, como forma de expressão cultural, lazer e educação, é
inegável. As  associações  musicais  desempenham um papel  essencial  para  garantir  que  essa
importância  seja  reconhecida  e  valorizada,  assegurando  que  os  artistas  recebam  a  justa
remuneração por seus trabalhos e que a música continue a enriquecer a vida das pessoas.  .
. 
Assim, conto com o apoio dos nobres pares à presente proposição, e, nesse sentido, solicito a
aprovação do referido Projeto de Lei.

Palácio Vereador José Luiz Zanotelli, 23 de junho de 2025.

                                RENATO DINIS TECHIO
                                            Vereador
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